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                                      DECRETO no. 3.138 de 12 de  dezembro de 2024. 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente da Prefeitura do 
Município de Casa Branca. 
 

 
   Antonio Eduardo Marçon Nogueira, Prefeito do Município de Casa Branca em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, em conformidade com o artigo 42, 
da Lei nº 4.320/64, e em cumprimento ao inciso II do art 9° da Lei Municipal 3.935/2024. 

 R E S O L V E: 
     

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no montante de R$ 187.600,00 
(Cento e oitenta e sete mil seiscentos reais) nas dotações do orçamento vigente:  
010201.2884300030.001.329021/060- Juros s/Dívida Contrato        R$ 125.365,00 
010201.2884300030.001.469071/061-Principal Dívida Contrato       R$   62.235,00      
   
            
                Artigo 2º - O crédito adicional aberto no artigo 1º terá como fonte de recurso proveniente 
de anulação parcial da dotação: 
010201.0412200032.008.329022/046– Outros Enc. Dívida Contrato   R$  29.300,00 
010201.0412200041.002.339039/049–Outros Serv. Terceiros PJ          R$  28.300,00       
010201.0412200041.002.449052/050- Equip. Material Permanente   R$ 130.000,00 
                                               
                                    Prefeitura Municipal de Casa Branca, 12 de dezembro de 2024. 
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Afixado na Sede da Prefeitura Municipal e arquivado nesta Secretaria. 
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